
LOGO MARCA DA EMPRESA 

NOME COMERCIAL DA EMPRESA 

CNPJ Nº 

 

 

Ao 
Governo do Estado de Roraima 
Secretaria de Estado da Saúde – SESAU 
Gerencia Especial de Cotação – GEC 

 

 

 

MODELO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

 

PROCESSO Nº. 20101.022390/2020.08 

 

Eventual Aquisição de Material Médico Hospitalar – PERFURO 

CORTANTE II - LÂMINAS, para atender as Unidades de Saúde do Estado de 

Roraima no exercício de 2021. 

 

ITEM CATMAT PRINCÍPIO ATIVO APRESENTAÇÃO UNIDADE 
ESTIMATIVA 

ANUAL 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

1 471973 
CAIXA DE 

PERFUROCORTANTE 
3L Unidade 26.895 

  

2 363484 
CAIXA DE 

PERFUROCORTANTE 
7L Unidade 37.770 

  

3 466702 
CAIXA DE 

PERFUROCORTANTE  
13L Unidade 33.395 

  

4 239064 LÂMINA DE BISTURI  

Nº 11, em aço 
inoxidável, isenta de 
rebarbas e sinais de 
oxidação, ponta 
afiada, perfeita 
adaptação ao cabo, 
com proteção na 
lâmina. Estéril, 
embalagem 
individual de 
alumínio 
hermeticamente 
fechado, descartável. 

Unidade 91.940 

  

5 361076 LÂMINA DE BISTURI 
Nº 12, em aço 
inoxidável, isenta de 
rebarbas e sinais de 

Unidade 91.940 
  

CARIMBO CNPJ Nº 



oxidação, ponta 
afiada, perfeita 
adaptação ao cabo, 
com proteção na 
lâmina. Estéril, 
embalagem 
individual de 
alumínio 
hermeticamente 
fechado, descartável. 

6 366903 LÂMINA DE BISTURI 

Nº 15, em aço 
inoxidável, isenta de 
rebarbas e sinais de 
oxidação, ponta 
afiada, perfeita 
adaptação ao cabo, 
com proteção na 
lâmina. Estéril, 
embalagem 
individual de 
alumínio 
hermeticamente 
fechado, descartável. 

Unidade  98.460 

  

7 361077 LÂMINA DE BISTURI  

Nº 20, em aço 
inoxidável, isenta de 
rebarbas e sinais de 
oxidação, ponta 
afiada, perfeita 
adaptação ao cabo, 
com proteção na 
lâmina. Estéril, 
embalagem 
individual de 
alumínio 
hermeticamente 
fechado, descartável. 

Unidade 126.150 

  

8 299242 LÂMINA DE BISTURI  

Nº 21, em aço 
inoxidável, isenta de 
rebarbas e sinais de 
oxidação, ponta 
afiada, perfeita 
adaptação ao cabo, 
com proteção na 
lâmina. Estéril, 
embalagem 
individual de 
alumínio 
hermeticamente 
fechado, descartável. 

Unidade 125.500 

  

9 299242 LÂMINA DE BISTURI 

Nº 22, em aço 
inoxidável, isenta de 
rebarbas e sinais de 
oxidação, ponta 
afiada, perfeita 
adaptação ao cabo, 
com proteção na 
lâmina. Estéril, 
embalagem 
individual de 
alumínio 
hermeticamente 
fechado, descartável. 

Unidade 126.150 

  



10 361078 LÂMINA DE BISTURI  

Nº 23, em aço 
inoxidável, isenta de 
rebarbas e sinais de 
oxidação, ponta 
afiada, perfeita 
adaptação ao cabo, 
com proteção na 
lâmina. Estéril, 
embalagem 
individual de 
alumínio 
hermeticamente 
fechado, descartável. 

Unidade 122.500 

  

11 244243 LÂMINA DE BISTURI  

Nº 24, em aço 
inoxidável, isenta de 
rebarbas e sinais de 
oxidação, ponta 
afiada, perfeita 
adaptação ao cabo, 
com proteção na 
lâmina. Estéril, 
embalagem 
individual de 
alumínio 
hermeticamente 
fechado, descartável. 

Unidade 149.500 

  

12 338605 LANCETA  

com sistema de 
segurança para 
coleta de sangue 
capilar, diâmetro 
aproximado 21G, 
ADULTO, lâmina 
perfurante, 
profundidade 
aproximada de 1,8 
mm, com retração 
automática e capa 
protetora, em 
conformidade com a 
NR-32. Descartável, 
atóxica e estéril. 

Unidade 13.092 

  

 
 

VALIDADE DE 180 DIAS. 

Favor mencionar os dados abaixo na proposta:  

a) Dados cadastrais;  

b) Demais impostos e custos, deverão ser inclusos; 

c) Assinatura e data. 

 

_______________________________________ 

Local e Data 



 

_______________________________________ 

(Assinatura e Carimbo do Representante Legal) 

 

OBS: RESPONDER PARA O E-MAIL – cotacao.cgplan@saude.rr.gov.br  

 

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 73, DE 5 DE AGOSTO DE 2020 

Art. 5º A pesquisa de preços para fins de determinação do preço estimado em processo licitatório para a aquisição e contratação 
de serviços em geral será realizada mediante a utilização dos seguintes parâmetros, empregados de forma combinada ou não: 
[...] 
IV - pesquisa direta com fornecedores, mediante solicitação formal de cotação, desde que os orçamentos considerados estejam 
compreendidos no intervalo de até 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do instrumento convocatório. 

 


